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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0006129-19.2015.815.2001
ORIGEM: 7ª Vara Cível da Comarca da Capital      
RELATOR: Juiz Onaldo Rocha de Queiroga, convocado para 
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: João Jorge da Silva  
ADVOGADA: Ana Raquel de Sousa e Silva Coutinho     
APELADO: Bradesco Seguros S/A 

APELAÇÃO  CÍVEL.  COBRANÇA  DE  SEGURO  OBRIGATÓRIO
DPVAT.  NECESSIDADE  DE REQUERIMENTO ADMINSTRATIVO
PRÉVIO AO AJUIZAMENTO DO FEITO. AUSÊNCIA DE OFENSA
AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA INAFASTABILIDADE DA
JURISDIÇÃO.  PRESSUPOSTO  PARA  A  CARACTERIZAÇÃO  DO
INTERESSE  DE  AGIR.  JURISPRUDÊNCIA  DO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. DESPROVIMENTO. 

- O Pretório Excelso aplicou o entendimento sufragado no RE
631.240-MG à sistemática  das  ações  de cobrança  de  seguro
DPVAT, assentando o entendimento da carência a propositura
direta  da  demanda,  sem prévio  requerimento  administrativo,
por ausência de interesse de agir.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento à
apelação.
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JOÃO  JORGE  DA  SILVA  interpõe  apelação  cível  contra
BRADESCO SEGUROS S/A, com o objetivo de reformar sentença (f. 15/17)
proferida pelo Juízo da 7ª Vara Cível da Capital, que extinguiu o feito com
arrimo no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

O apelante  sustenta,  em síntese,  que o prévio  requerimento
administrativo ao ajuizamento da demanda é prescindível,  porquanto a
Constituição Federal abarca o princípio da inafastabilidade da jurisdição,
ao estipular que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça a direito” (f. 19/25).

Sem contrarrazões, pois não houve a angularização processual.

Parecer ministerial pelo provimento do apelo (f. 30/33).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
Relator

A  controvérsia  aqui  posta  consiste  em  saber  se  o  prévio
requerimento administrativo é  condição  para o exercício  do direito
subjetivo de ação, relativamente à cobrança de seguro DPVAT.

A jurisprudência deste Tribunal, pacificamente, vinha decidindo
que  não  se  poderia  exigir  o  prévio  requerimento  administrativo  do
pagamento do seguro obrigatório DPVAT para que a vítima de acidente ou
o beneficiário do seguro postulasse-o judicialmente, sob pena de afronta
ao princípio da inafastabilidade da jurisdição.

Ocorre, porém, que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao
julgar  o  RE 631.240/MG,  de que foi  Relator  o Ministro  Luís  Roberto
Barroso,  cujo tema suscitado no recurso teve sua  repercussão geral
reconhecida,  concluiu  que  a  instituição  de  condições  para  o  regular
exercício do direito de ação em que se postula a concessão de benefício
previdenciário é compatível com a norma do artigo 5º, inciso XXXV, da
Constituição Federal.

A propósito, cito o mencionado precedente:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL.  PRÉVIO
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  E  INTERESSE  EM  AGIR.  1.  A
instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é
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compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a
juízo.  2.  A  concessão  de  benefícios  previdenciários  depende  de
requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão
a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se
excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto,
que  a  exigência  de  prévio  requerimento  não  se  confunde  com o
exaurimento  das  vias  administrativas.  3.  A  exigência  de  prévio
requerimento  administrativo  não  deve  prevalecer  quando  o
entendimento  da  Administração  for  notória  e  reiteradamente
contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de
revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente
concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a
prestação mais vantajosa possível,  o  pedido poderá ser formulado
diretamente em juízo – salvo se depender da análise de matéria de
fato ainda não levada ao conhecimento da Administração –, uma vez
que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento
ao  menos  tácito  da  pretensão.  5.  Tendo  em  vista  a  prolongada
oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal
Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com
as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações
ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem
que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses
em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha
sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior
pedido administrativo não deverá  implicar  a extinção do feito;  (ii)
caso  o  INSS  já  tenha  apresentado  contestação  de  mérito,  está
caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as
demais  ações  que  não  se  enquadrem  nos  itens  (i)  e  (ii)  ficarão
sobrestadas,  observando-se  a  sistemática  a  seguir.  7.  Nas  ações
sobrestadas,  o  autor  será  intimado  a  dar  entrada  no  pedido
administrativo  em  30  dias,  sob  pena  de  extinção  do  processo.
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se
manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a
Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e
proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não
puder  ter  o  seu  mérito  analisado  devido  a  razões  imputáveis  ao
próprio  requerente,  extingue-se  a  ação.  Do  contrário,  estará
caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em
todos  os  casos  acima  –  itens  (i),  (ii)  e  (iii)  –,  tanto  a  análise
administrativa quanto a judicial  deverão levar em conta a data do
início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os
efeitos  legais.  9.  Recurso  extraordinário  a  que  se  dá  parcial
provimento,  reformando-se o  acórdão recorrido  para  determinar  a
baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a
autora – que alega ser trabalhadora rural informal – a dar entrada no
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada
a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90
dias,  colha as  provas necessárias  e  profira  decisão administrativa,
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considerando como data de entrada do requerimento a data do início
da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado
ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir. (RE
631240, Relator: Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado
em  03/09/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL  -
MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014).

Nessa linha hermenêutica, o mesmo Pretório Excelso aplicou o
entendimento sufragado no RE 631.240/MG à sistemática das ações
de  cobrança  de  seguro  DPVAT,  assentando  o  entendimento  da
carência  a  propositura  direta  da  demanda,  sem  prévio  requerimento
administrativo,  por  ausência  de  interesse  de  agir,  consoante  se
depreende dos seguintes julgados:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT.
NECESSIDADE  DE  PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
INEXISTÊNCIA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.  MATÉRIA  COM
REPERCUSSÃO  GERAL  JULGADA  PELO PLENÁRIO  DO STF  NO  RE
631.240-RG. 1. O estabelecimento de condições para o exercício do
direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder
Judiciário,  previsto  no  art.  5.º,  XXXV,  da  Constituição  Federal,
conforme  firmado  pelo  Plenário  da  Corte  no  julgamento  de
repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min.
Roberto Barroso. 2. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a
necessidade de manifestação judiciária do Estado só se caracteriza
após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde
com o  esgotamento  das  instâncias  administrativas.  3.  In  casu,  o
acórdão recorrido assentou: “2. Inexiste uma das condições da ação,
pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido
administrativo  perante  a  Seguradora  reclamada.  3.  Inexiste
necessidade do pronunciamento judicial,  pois  não havendo que se
falar  em pretensão resistida  a justificar  a propositura da presente
demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em
juízo.” 4. Recurso DESPROVIDO. (RE 839314, Relator: Min. LUIZ FUX,
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014
PUBLIC 16/10/2014).

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO
DPVAT.  PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO:  CONDIÇÃO
PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. EXIGIBILIDADE. RESSALVAS
APLICÁVEIS  AOS  PROCESSOS  EM  TRAMITAÇÃO.  PRECEDENTE.
RECURSO  PROVIDO.  (RE  826890,  Relatora:  Min.  CÁRMEN LÚCIA,
julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 02/10/2014
PUBLIC 03/10/2014).

Em razão, portanto, dos reiterados pronunciamentos do STF,
este Tribunal de Justiça reformulou sua jurisprudência, para reconhecer
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imprescindibilidade do prévio requerimento administrativo nas ações de
seguro DPVAT, tal como elucidam os precedentes abaixo reproduzidos, in
verbis:

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM
VIRTUDE  DE  ACIDENTE  AUTOMOBILÍSTICO.  SENTENÇA  QUE
EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE
INTERESSE  DE  AGIR.  APELAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.  NECESSIDADE.  PRECEDENTE  DO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  EXARADO  EM  SEDE  DE
REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO
DO  ARESTO  PARADIGMA.  INAPLICABILIDADE  DA  REGRA  DE
TRANSIÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO  DA  IRRESIGNAÇÃO.  -  "Esta  corte  já  firmou
entendimento  no  sentido  de  que  o  estabelecimento  de  condições
para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do
livre  acesso  ao  poder  judiciário,  previsto  no  artigo  5º,  XXXV,  da
Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem
a  necessidade  de  manifestação  judiciária  do  estado  só  se
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não
se  confunde  com  o  esgotamento  das  instâncias  administrativas,
consoante  firmado  pelo  plenário  da  corte  no  julgamento  de
repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel.  Min.
Roberto Barroso." (STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luiz fux, data
de  julgamento:  04/02/2015,  data  de  publicação:  DJE-026  divulg.
06/02/2015  e  public.  09/02/2015).  (Processo  nº  0014519-
75.2015.815.2001, Relator: Des. JOSÉ RICARDO PORTO, julgado em
16-10-2015).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
DPVAT. SENTENÇA QUE INDEFERIU A INICIAL COM BASE NO ART.
295,  INC.  III,  DO  CPC.  INEXISTÊNCIA  DE  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.  NECESSIDADE.  PRECEDENTE  DO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  EXARADO  EM  SEDE  DE
REPERCUSSÃO  GERAL.  REGRA  DE  TRANSIÇÃO.  AÇÃO  AJUIZADA
ANTES DO JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA. ANULAÇÃO DA
SENTENÇA  E  SOBRESTAMENTO  DO  FEITO.  NECESSIDADE  DE
INTIMAÇÃO  DO  AUTOR  PARA  CUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 631.240. PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO. "Esta corte já firmou entendimento no sentido de que o
estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é
compatível  com  o  princípio  do  livre  acesso  ao  poder  judiciário,
previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou
lesão  a  direito  aptas  a  ensejarem a necessidade  de manifestação
judiciária do estado só se caracterizam após o prévio requerimento
administrativo,  o  qual  não  se  confunde  com  o  esgotamento  das
instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte
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no julgamento  de repercussão geral  reconhecida  nos autos  do  re
631.240, Rel. Min. Roberto Barroso." (STF Re: 839.353 MA, relator:
Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de publicação:
DJE-026  divulg.  06/02/2015  e  public.  09/02/2015).  (Processo  nº
0002058-91.2013.815.0271, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator:
Des. LEANDRO DOS SANTOS, julgado em 15-10-2015).

PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT.
AUSÊNCIA  DE  PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.APELAÇÃO
CÍVEL. DOCUMENTO TIDO PELO JULGADOR COMO INDISPENSÁVEL
À PROPOSITURA DA AÇÃO. CONDICIONAMENTO AO RECEBIMENTO
DA  EXORDIAL  À  COMPROVAÇÃO  DA  NEGATIVA  DO  SEGURO  NA
ESFERA  ADMINISTRATIVA.  CONFORMIDADE  AO  ATUAL
ENTEDIMENTO  DO  STF.  PRECEDENTES.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC  -
SEGUIMENTO NEGADO. - No caso, a decisão singular apresenta-se
em  conformidade  com  o  atual  entendimento  jurisprudencial  da
Suprema Corte, que têm condicionado o interesse de agir nas ações
de  cobrança  do  seguro  DPVAT  à  demonstração  do  prévio
requerimento e indeferimento na seara administrativa, ou excesso de
prazo  para  a  apreciação  do  pedido.  -  Recurso  a  que  se  nega
seguimento, nos termos do art. 557, caput,  do CPC. (Processo nº
0000666-51.2014.815.0831, Relator: Des. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ,
julgado em 13-10-2015).

CONSUMIDOR  E  PROCESSO  CIVIL  -  Apelação  cível  -  Ação  de
cobrança de seguro DPVAT - Sentença - Extinção do processo sem
julgamento  do  mérito  -  Prévio  requerimento  administrativo  -
Inexistência - Ausência de interesse de agir - Regramento contido no
RE nº  631.240/MG -  Matéria  com repercussão  geral  julgada  pelo
Supremo  Tribunal  Federal  -  Ação  ajuizada  posteriormente  à
conclusão  do  referido  julgamento  -  Impossibilidade  de
prosseguimento - Art. 557, caput, do CPC - Seguimento negado. - A
não comprovação de  prévia  solicitação administrativa  do benefício
previdenciário impede o prosseguimento da demanda por ausência
de interesse processual,  nas ações propostas após de 03.09.2014,
data  da  conclusão  do  julgamento  do  Recurso  Extraordinário  com
repercussão  geral  pelo  STF.  (Processo  nº  0006987-
50.2015.815.2001,  Relator:  Des.  ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA
RAMOS, j. em 29-09-2015). 

Hígida, portanto, a sentença que impõe o prévio requerimento
administrativo à propositura de ação de cobrança de DPVAT.
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Ressalte-se,  ademais,  que não se aplica  ao caso a regra  de
transição fixada pelo Colendo STF no RE 631.240, no sentido de que seria
dispensado o prévio requerimento administrativo se houvesse contestação
de mérito. Na espécie, sequer houve a citação da seguradora, portanto,
não houve contestação, muito menos contrarrazões ao recurso.  

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 01
de dezembro de 2015.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
Relator


